
 
I N D I C A Ç Ã O

     

    Considerando que a Prefeitura Municipal de Silva Jardim/RJ registrou 

ATA de Registro de Preços para aquisição de Patrulha GCM em veículos HATCH e PickUp cabine 

dupla, conforme anexo;

Considerando que a Lei Federal nº 14.770/23 introduziu alterações na 

Lei de Licitações e Contratos, permitindo que municípios adiram a atas de registro de preços de 

outros municípios, protocolo conhecido como “carona municipal”;

Considerando que as viaturas da Guarda Civil Municipal são submetidas 

a condições severas de trabalho, uma vez que são empregadas diuturnamente pelas equipes, e 

eventualmente necessitam de substituição;

Considerando que, segundo o Art. 7º do Estatuto Geral das Guardas 

Municipais (Lei Federal 13.022/2014), em seu paragrafo único, “é garantida a preservação do 

efetivo existente”, para tanto as viaturas em boas condições de uso devem ser prioridade.

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 

regimentais, que seja estudada a possibilidade de aderir a Ata de Registro de Preços da Prefeitura de 

Silva Jardim/RJ, considerando o cumprimento dos requisitos necessários, tendo em vista a redução 

do prazo de aquisição. Informo que a ATA indicada tem validade até março de 2025.

Sala das Sessões,03 de fevereiro de 2025.

Wallace Ananias de Freitas Bruno

Vereador
crac
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ANEXO I
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=46KP3E81E0CF256J , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 46KP-3E81-E0CF-256J
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